
cÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI CO:MPLElVIENTAR

N~3-A,DE 1999
(Do Sr. Átila Lins)

- -
Cria a Região Integrada de Desenvolvimento Manaus-Boa VISta. e dá outras providências;
tendo pareceres: da Comissão da Amazônia. e de Desenvolvimento Regional, pela aprovação
(relator: Dep. ANIVALDO VALE); da Comissão de DesenvoMmento Urbano e Interior, pela.
aprovação (relator: Dep. RAIMUNDO SANTOS); da Comissão de Finanças e Tributação-,
pela compatibilidade e pela adequação financeira e orçamentária (relator: Oep. IBERE
FERREIRA); e da Comissão de. Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade e téalica. legislativa, com emenda (relator: Dep. LUIS
BARBOSA).

(ÀS COMISSÕES DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGiONAL; DE
DESENVOLVIME~OURBANO E INTERIOR; pE ANANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REOAÇAO (ART. 54))

S:UMÁRtO
I - "Projeto t..,icial

~I- Na Comissão da-f'.maZõnia ~ de~oMmerttoRegional:

- parecer do l'e1ator - _
- parecer da.-comissão

Ul- Na. Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior:

- parecer do relator
- parecer da Comissão P -

_!y- NaCom~o de Fmanças e Tributação~

- parecer do relator
- parecer da. Comissão

V -~ Comissão de ConStituição e Justiça e de Redacão:-- :Pãrecerdó- relator -.._-.-_.. - -- -

- emenda oferecida pelo relator
.- parecer da. Comissão
- emenda adotada. pela Comissão
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Esta lei cria a Região lnte~rada de Desenvoivimento
Manaus-Boa Vista, com o objetivo de articular e harmonizar as ações
administrativas da União e dos Estados"do Amazonas e de Roraima no âmbito
do planejamento regional integrado, conforme o previsto no inciso "IX do art. 21,
no art 43 e no inciso rv do art. 48 da Constituição Federal.

Art. 2° Fica criada a Região Integrada de Desenvolvimento
Manaus-Boa VISta, constituída pelos Municípios de Manaus, Manacapuru,
lranduba, Rio Preto da Eva, Careiro do Castanho; Manaquiri, caapiranga,
Anamã, Careiro da Várzea, Autazes, ltacoatiara e Presidente Figueiredo, no
Estado do Amazonas, e pelos Municípios de São Luiz, Caracaraf, MucajaI e
Boa VISta, no Estado de Roraima.

Parágtafo único. Os Municípios que vierem a ser constituídos a
paljir de desmembramentos do território dos Municípios citados no caput
passarão a compor, automaticamente, a Região Integrada de Desenvotvimento
Manaus-Boa VISta.

. .

Art. SO É o" Poder Executivo autorizado a criar o Conselho
Administrativo que coordenará as atividades da Região Integrada de .
DesenvoMmem:o Manaus-Boa VISta.

~i

Parágrafo único. As atribUições e a composição do Conselho
Administrativo de que trata este artigo serão definidas em regulamentE>-; dele
participando representantes dos Estados do ·Amazonas e de Roraima e dos
Municípios abrangkios pela Regiã.o Integrada de DesenvoMmento Manaus-Soa
V:sta.

Art. 40 Consideram-se."cte mteresse ~um da Região inteQrada
de OesenvoMmento ~us-Boa 'VISta as ações da União, dos Estados do
Amazonas e de Roraima e dos MunicíPios que a integram, com vistas ao
desenvoMmento econômico sustentávél,. .à conservação do "equilíbrio
ambientai, à geração de emprego e à implantação de infra-estrutura de
prestação de serviços.

Art.. 5° É o" Poder Executivo autorizado a instituir o Programa
Especial de DesenvoMmento Manaus-Boa VISta.

Parágrafo único. O Programa Especial de DesenvoMmento
Manaus-Boa VISta., ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante
convênio, normas e critérios para unificação de procecflmentos relativos às
ações previstas no art. 4°, especialmente em relação a:

I - tarifas. fretes e seguros. ouvido o M"mistério da Fazenda;



II - linhas àe crédito especiais para as atividaàes prioritãria~~

III - isenções e incentivos fiscais.

Art. SO Os programas e projetos prioritários para a região serão
financiados com recursos:

_ I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela
União na forma da lei;

11 - de natureza "orçamentária que lhes forem destinados pelos
Estados do Amazonas e de Roraima e pelos Municípios abrangidos pela
Região Integrada de que trata esta Lei Complementar,

IH - de operações de crécfrt.o externas e internas,

Art. 70 A União poderá fumar convênios com os Estados do
Amazonas e de Roraima, e com os Municípios referidos no art. 20

, com a
finafldade de atender ao cfl$pOSto nesta "~eiComple~.

Art.. ao Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTlACAÇÃO

Uma das mãissig~ óbrãS" mauguradas recentemente na
Região Norte é a pavimentaçãO" da SR-174" que liga Manaus ao canee
V~-láno. Essa rodovia furdoJmã como um importante canal de
escoamento dos produtOs da Zona Franca de Manaus, 'bem como de incentivo
a novos tipos de atividades, "como o ecOturismo. Em virtude da melhoria das
c:ondíções de acessO e" cireulação proporcionadas pela obra, já pode ser
sentida. atualmente, uma tendência à impfamaç:ão de novos empreendimentos
ao longo da referida rodovia, no trecho Manaus-Boa Vsfa.

Dada a releVância da região envolvida e de suas cmacteristicas
peculiares, faz-se necessária a coordenação das ações da União. dos Estados
do Amazonas e de Rotaima "e dos Municípios ne!a sitlsados, de modo que-o
crescimento econômico ocorra de fomiapfaneJada e harmônica. Assim,~
$e, ao mesmo tempo, fomentar o desenvolvimento econô~ e social da
região, e preservar o equilíbrio ecológico.

. Além da área marginal à BR-174, não se pode deixar de incluir no
": planejamento integrado das ações do Poder PúbIico na região. os Municipios

abrangidos pela área de inflUência da cidade de Manaus. O papeI de Manaus
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corno grande pólo regional conduz à natural concentração de atividades
econômicas, especialmente as urbanas, em seu entorno,

, Ao estender-se a região de planejamento integrado até Boa VISta,
cápitaI e ponto de convergência econômica por excelência do Estado de
Roraima, criam-se condições para o estabelecimento de'um eixo de
desenvolvimento no qual as atividades sejam implantadas de forma
sustentável. sem os efeitos negativos associados à concentração urbana e
industriaL

Oiante da importância da proposição para a Região Amazônica, e
para o País como um todo, esperamos contar com o pleno apoio de nossos
iiustres Pares na aprovação desta proposta.

~

Safa das Sessões, em.2-3 de -:""2-\; V{<....;... '2 ~-;. de 1999.

. ~~-
Deputado ATlLAU~

.,
.. -"

LEGISLAÇ.4.0 ClT..Á.DA .A..1li.EX...IDA PELA
COORDEN:.>\.Ç.ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

, .:".:' -' , : CONSTITUIÇA-O .. .... .._...:':'...... ... ".- .. -- . ... _..... . ..

DA
REPúBUCA FEDERATIVA DO·BRASlL

'1988
.--------._-..---- _--_._----- --- -_..

IíruLom
~ Da Organização do Estado
, .

~_._.---._------.- _-------_.--_._-_ ---_ ---- _--------- ----_..__._----_ __ -.._ -

CAPÍTULorr
Da União

-_._----.-.---- _._ ~ --.~-...~~.-- ------ -
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}\rt 21 - Compete à União:
I - manter relacões com Estados estrirngeiros e participar de

~ "

organizações internacionais;
_...-.._...---.._._....._.__ ......-----.-_.-..._.------_........--_.-----.--------...----_ ..----._---_ ...---~._- .........-- ...........-----_..-

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação
do território e de desenvolvimento econômico e social; .
--------_ ----------- -- -- _..-._----- _-_..----_ _------._ -._.-

SECÃOrv
.>

Das Regiões

Ar!. 43 - Para efeitos admjDjstrativos~ a União poderá articular sua
ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu
desenvolvimento e à reducão das desL<1UaIdades re2ionais.

.> -- --

§ 10 Lei complementar disporá_$obre:
I - as condições para iD.tegraçãO de regiões em desenvolvimento;
TI - a composição dos organismos regionais que executarão~ na

forma da le~ os planos region~ integrantes dos planos nacionais de
desenvolvimento econômico e soCial, ap~~ados juntamente éom estes.

§ ZO Os incentivos regionais compreenderão~ além de outros~ na: ..
forma da lei:

I - iguiUdade de~:fretes~ seguros e outros itens de c~s e
preços de responsabilidade 40 PoderPúblico;

TI - juros favorecidos para finanCiamento de atividades prioritárias;.
m- isenções~ reduções ou diferime~to temporário de tnõutos·

. federais devidos por pessoas físicas <?Jl jt.nidicas;
N - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios

. e das massas de água represadas ou represáveis· nas regiões de baixa
renda, StÜeitas a ·secas periódicas.

§ ~ Nas áreas a que se refere o § 12, IV~ a União incentivará a
recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios

". proprietários rurais para o estabelecimento, em suas gleb~ de fontes de
água e de pequena irrigação. o::
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TÍT1JLOrv
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

-..~ --.._- -------- _ -------._-----.----------_._-- _--_._.---..--_._.-
SEÇÃO II

Das A..tribuições do Congresso Nacional
_tui. 48 - Cabe ao ConETesso Nacional com a sancão do Presidente-. - ~

da República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49;, 51 e
52;, dispor sobre todas as matérias de competência da União;,
especialmente sobre:
- - _--_._- _ -- _--- _----_ -_.•._------------------------_ _---_ - ---.----.-.

IV - planos e programas nacionais;:o regionais e setoriais de
! àesenvolvimento;

- __._. • I" __--.. ••_ •••••••• ._. ••_.__• • __•

.:i-._.--.._._ _- -.-..- -.- ~.~ _ ---.- _---- .
-r ...

.COMISSÃO DA A..l\.fAZÔNI...<\ E DE DESEI\orvOLVIMENTO REGIONAL

1-RELA.TÓRlO

oProjeto de Lei Complementar n° 3~ de 1.999~ que ma analisamos

nesta Comissão. cria a Região Imegraàa de Desenvolvimemo Manaus-Boa VISta, com o

objetivo de articular e harmonizar as ações aciministta:riva da União e dos .Estados do

Amazonas e de Roraima no âmbito do planejamento regio~ integrado~ conforme o

PI'eVisto no inciso IX: do an. 21, no an. 43 e no inciso rv do <Lo""t. 48 da Constituição

FederaL

A Região IntegIada de Desenvolvimento Manaus-Boa VISta. é

'. ~da pelos Mtmicipios de Manaus, Ma:naca.puru. Iran~. Rio Preto da. E~



Careiro do Casta.-mo. Ma.:.'"12.ouiri. Caanir2nga .A.nat'"nã. Careiro da Várzea.. Autazes. .... . _. .. .- ,

ltacoatia:.'"'2. e Presidente Figueiredo, no Estado do A-m:.zonas, e pelos Municípios de São

LuiZ. CaraC2.:-aÍ. Mucaiai e Boa Vis-...a. no Estado de Roraima
'.' ... .

A proposição em tela autoriza o Poàer Executivo a criar

tConselho Ad!ninisrrarivo que coorder...a..'"á as ativiciaàes da Re2:ião Inte2!'aàa e
. - - r;

Desenvoivimento Manaus-Boa Vista e prevê para regulamentação a definição F
anibci.ções e composição desse Conselho.

Pela proposição., são consià-PI'aÕ.aS de interesse comum da Região

Integraàa de Desenvoivimento Manaus-Boa Vista as ações da União., dos Estados do

Amazonas e de Roraima e dos Municípios que a~ com vistas ao desenvoivimento

econômico susremávei., à conservação do equilibrio ambiemal., à geração de emprego e à

imnlam:ação de infra-estI'UtUI'a de pres!2ção de serviços.

o PLP 3/99 tamhé.m'.autOriza o Poder Executivo a instituir o
I ~~

Programa Especial de Desenvolvimento Manans-Boa VISta, o qual estabelecerá, ouvidos

os órgãos competentes e mediante convênio, normas e critérios para un:i:ficaç:ão de

proceàimemos relativos às ações pata a RegiZo lmegraàa de Desenvolvimento

Manaus-Boa VISta., especialmeme em relação a: tarifas., :fretes e seguroS; linhas de crédito

especiais para as ativiãaàes prioritárias; e isenções e incentivos fiscais.

Segundo o PLP 3199, os programas e projetos prioritários para a

região seIão fi:mmciaàos com récmsos ÓIçamemáriOS da União., dos Estados do Amazonas

e de Rmaima e dos Mmiicipios que compõem a· região, bem como com recmsos de

.". operações de aéãÍtO externaS e internas:.

~eme., a proposição em análise prevê que a União podeIá

finnar coIlVêDios com os Estados do .AwazDnas e de ROIaima e com os Mtmicipios que

compõem a região.

É o relatório.

n -VOTO DO REL~TOR

A Amazônia Ocidental,. que compreende os Estados do Amazonas.,

~ Ronàônia e RoIaÍIl'1a., não obstame o imenso potencial de recmsos namrais, esteve.,

7
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até meados dos 2.L"10S sessenta, rnar~n2iizada do processo cie indt:!.StI"iali.zo ãa e"'...onomia

b1"2Siieira.

A criação da Zona Franca. de M:anaus trouxe certo ciento à

economia regional. O Prodmo lntemo Bruto - PlB - ãa Região None foi aiavancaáo pela

produção da Zona Franca. de Manaus. Na segmda metade da àécada de 70, a taxa ã7f
crescimemo regional foi qu:ase o dobro da verificacia no País e, na primeira metaàe de 8/,
cerca de cinco vezes maior. E a inciústria representou o setor mais dinâmico dF

cresclmemo.
No'·'entanto, o· crescimento econômico não foi iguaimeme

distn'buído na Amazônia.. seouer no Estado do Amazonas. Desàe a criacão da Zona Franca.. . .
de Manaus, o interior do Amazonas sofreu tml esvaziamento, agravado pelo fracasso na

implantação do Distrito Agropecuário da Suframa Manaus passou a conc;nuar quase
toda a economia e a maior pane da população do Estaào, que tem, via de regra. baixo

padrão de vida.

Com a crise por que passa, a Zona Franca de :Manaus, desde o

início dos anos 90, devido às mudanças Da política et'..onômica e de comércio exterior, há

poucas altemaIivas de deseD:voivimemo paraa Amazônia Ocidental

Ainda que a ZoDi:Fta:nca de Manaus seja revigorada, restará um
desafio: a regionalnação e a i:IIteriorização do àesenvoIvimemo a partir desse ceDIm.

A BR-174, a::,aoIa pavimemada, poàe propagar o Ofsenvommento

a uma vasta região. Com efeito, existe p.ropeDSão .pata aimplamação de novos

empleenãimemos.aô iongo..dessa rodovia. É'preciso incemivar., ordenar e orientaI .essas

atividades, de forma a~ o crescimemo econômico e 3IeI1der às demandas sociais..
'. .

A proposta de criação .ãa .'Região~ de Desenvolvimento M"amms-Boa VlSta

coaduna-se, perfeit2meme, com esse preceito.

Pelo e."q)OSto.· votamos aprovação, qtI?Itto ao mérito, ão PLP

3199.

de 199.
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão da Amazônia e de Desenvoivimento Regional, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação, do Projeto de
Lei Complementar n° 3/99, nos termos do pare""~íào relator, Dep. AT'livaiào Vale. .

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Josué Benatson - Presiàente, Elcione Barbalho e Raimundo
Santos, Vice-Presidentes, Anivalà~ Vale, Átila Lins. DL Benedito Dias, Deusdeíh
Pantoja, Jorge Costa, Mário de Oliveira, Marcos Afonso, Paulo R'Ocha, Sérgio

. Carvalho, Vanessa Gra:zziotin, Valdir Ganzer, Agnaldo Muniz, Conrucio Moura,
- Eduardo Seabra, atOl' Rohnelt, João Tota, José Pimentel, Renildo Leal e Ricarte de

Freitas.

Saia da Comissão, em 18 de agosto àe 1999.

Presidente

C01\-USSÃO DE DES~i;oLVIME~"O URBANO E li'iTERIOR

1- RELATÓRIO

o Projeto de Lei Complementar nO 3.. de 1999.. de autoria ào ilustre

Deputado Átila üns.. propõe a criação da Região imegrada. de Desenvolvimento Manaus-Boa Vista.

com o objetivo de articular e harmonizar as ações aciministtarivas da União e dos Estaàos do

Amazonas e de Roraima no c:rmpo do planejamentO regionaL

Da Região Integrada de Desen....ob..-imento Manaus-Boa Vista furão pat-ce os

municípios 'de Manaus.. ~1anac:aptn'U. handuba.. Rio Preto da Eva... Careiro do Castanho. i\.1anaquiri.--.. .
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Caapirang2....l..na.-nà. Clreiro da Vãrzea. Amazes_ ltacoatia.-.a ~ Presideme Figueiredo. no Estado do

Amazonas. ~ São Luiz. Ci.l-acaraL Mucajai e Boa Vista. 'no Es!aàp de ROi2.iiüa. dém dos

municípios que vierem a ser criados no futuro. na sua área de abra.'"1gencía.

o projeto autoriza o Poder Executivo a criar um -Conseiho Adminisrrativo-.

encarregado de coordenar as atividades da Região Integrada de Desenvolvimento M~'12.us-BoaVis-l2

e a Insntulr o Programa de Desenvolvimento Manaus-Boa Vista, o qual estabeiecerâ normas e

critérios para unificação de procedimentos relativos a ações àestinadas a promover o

desenvolvimento econômico susrenIàveL a conservação do equiiíorio ambiental. 2. geração de

empregos e a implantação de infra-estI'Uttlr2.S de serviços fundament:lis ã região.

Como fontes de financiamemo para os projetos decorrentes do PíOgrama de

Desenvoivimento Ma:.'"12.us-30a Vis-:.a. a píOposição especifica recursos orçamentários da União. dos

Estados do Amazonas e de Roraima e dos municípios abra.'"1gidos. aiém de operações de crédito

exterr.as e internas.

No prazo regimentaL não foram apresenta~ emendas ao projeto.

-,:,~ -"
Cabe a esta Comissão~nos termos do inciso XV do ar!. 32 ão Regimento

interno da Cãm.ar.a dos Deputa.dos~ prontmciar-se sobre o mérito do projeto.

t:- . .-_ o nosso reiaI.ono.

II - VOTO DO REL~TOR

o desenvolvimento-econÕffiico da At-nazônia ocidentaI vem sendo feito por

meio de núdeosisoiados. ,\;a de regIa sem ligações entre si. As únicas e.."(CeçÕe5 são os centros

t.JIbanos formados ao longo dos grandes rios. s~ no entanto. um sistema rápido e sisIemático de

comunicação e de tmnspOrre entre SI.

Esse isolamento C2..<lC!e.'"iza Manaus e seus arredores que. apesar do ~de

Impulso daào pela cnac;ão da Zona franca.. continua tendo como um dos principais tàIores limitantes

de seu crescimento ~onõmico ~ socai a dificuldade de ligação com o restante do pais. Em Boa

Vi~ e no~~s mUnIcípios ào Estado de Roraima. o problema emais grave. pois faira-Ihes o elo
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processo de desenvoivimemo.

o isoia.rnemo impede que ocorra o àesenvo!vimemo integrado da região.

Tàzendo com que os esforços e os recursos despendidos. t<l!1tO pela União, ,como peios eS"'..ados e

municípios se dispersem. ocorrendo. muitaS vezes. sobreposição e aré incon~uencia de ações

dirigidas p2J.-a objetivos idemicos.

Do pomo de \.ista a,-nbiem:aL o desenvoivimemo de áreas isoladas tem 'sido

mais predatório, pois não proporciona escala de planejamento regionai capaz de compatibilizar os

interesses ~conômicos com a preservação da I1al.-ureza. A criação de me""..a.:.-liSffio regional d~

desenvoivimemo penmrirá que se invista em ieva.'1!aITlenros rigorosos dos recursos na!UJ.-ais. das
C2J.-acterisricas a..-nbientais e dos fatores na:rurals. sociais e econômicos que C<lJ.-acteriza:-n a ·-ecologia-

regional ievando â daboração de pianos de desenvoivimemo de iongo prazo. sustenmveis t2J.'"1to sob

o pomo de vista econômico corno a..-nbiemal.

A cria.çã~ de um eixo de desenvolvimento ligando dois dos principais póios

econõmicos da Amazônia OcidentaL que são Manaus e Boa ViS"'L2... ;e\'esre-se também de

importância estraIégica. pois ret'orçaIâ a posse efetiva de u..-na vasta área de nosso território. rica em
"

recursos minerais, florestais, e ãe solos. A aproximação com países v;zinhos com panos no mar do

Ca.ribe.. como a Venez:uela e o Suriname., toma. aineia. mais relevante esse ÍaIor.

Finalmente., chamamos a arenção para a população beneiiciaàa. que super2.rã
.. j.7 miHiãÇl àe habitantes. Sob esse aspecto~cabe lembrar a fiagilidadehoje e.-cisteme na sustentação

da economia do entorno de Manaus.. extremamen!e dependente à2s indústrias e do comercio da Zona

Fran~cuja estabilidaãe eStã ameaçada pelo piÕcesso de globalização de nÓS5a economia

Sem COIK1lções de competir com os parques industrias ão Cemro-SuI.,.

ex:aI2mente por seu isolamento_ a Zona Franca fica cacia. dia mais ãependente àe subsídios e isenções

fiscais., mecanismos não coirmativeis com uma economia mobalizada. onàe os custos têm àe ficar. -. - .

evidenciacio,,: ~ coerentes com os preços finais dos produtos. A Região Integrada. de

Desenvo' i, slento Manaus - Boa Vista reduzirâ paulatinamente a dependência da Zona Franca.

dando st. :.lmbiliãacie:i ~conomia regionaL
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póios corriQ. Mai1aus e Boa Vi$'";.2 será, portanIO. benéfico a -nã.o só à popuiação dos mtmiCipios

envoividos. como a iodo o pais. por viabiiizar o aproveiIat.üenro mais racionai e efetivo dos recu..-sos

naturais de uma grande àrea de nosso soio~ hoje preca.rimlente expiorados.

Nestes termos. votamos Deia aDrovacão. ouanto ao mento. do Proteto de Lei
.. .. .. .. J

Complememar nO 3. áe !999.

1"".
Sala ci2. Comissão. em ~ ae

Relator------
11I- PARECER DA COMISSÃO

_.;l __

A Comissão de Desenvolvimerttó Urbano e Interior, em reunião ordinária
reaflZada hoje, opinou.. unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei
Complementar nO 3- /99. nos termos do parecer do relator, Deputado Raimundo
Santos.

Estiveram presentes 'OS Senhores Deoutados: Adolfo Marinho. Costa
Ferreira. Dr. Helena, Gustavó Fruet, _-Inácio Arruda. Márcio Matos. Maria do Carmo
!.ara, Mauro Fecury, Miriain -,~. Pedro Fernandes. Professor tuizinho,
Raimundo Santos. SérQiC? -sarceUos. Sérgio Novais, Valdeci OfJVeira., Waldir
Schmidt Euler Morais. Max Mauro e Simão Sessím.

Saia da Comissão. em 27 de outubro de 1999.

~ l~~
~~utadO Inácio Arruda

Presidente
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Comissão de Finanças e T=~utação

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei Complementar n'? 3, de 1999, cria a Região Integrada de
Desenvolvimento Mai'1aUS - Boa Vista, com o objetivo de articular e hannonizar as ações
adminisuarivas da União e dos Estados do Amazonas e de Roraima no ~-nbito do
plai1ejamenro regional integrado, confonne o previSto no inciso IX do aI!.. 21,. no art. 43 e
no inciso IV do aI'L 48 da Constituição FederaL

A Região Integrada de Desenvohimenro de que traIa o Projeto será
constÍruÍda pelos Municípios de Manaus, ManacapUl'U" Iranduba, Rio Preto àa Ev~

Careiro do Cast2..l-mo, Manaquiri, CaapÍrat'"1g2., A..l'"1a!nã" Care;iro da Várzea" Autazes,
Itacoatiara e Presidente Figueiredo, no Estado do Amazonas, e pelos Municípios de São
Luiz, Ca:.G.Ca:.-aÍ, Mucajai e Boa Vista, no Estado de Roraima. assÍm como por aqueles que
vierem a ser constituídos a pC1.l-nr de desmembramentos do território desses municípios..~•

j O projeto autoriza a criação do Cl:nselho Administrativo que coordenará as
atiVidades da Região Integrada de Desenvolvimento Manaus - Boa Vista cujas
atribuições e composição serão definiàas em regulamento, dele participando
representantes dos Estados do Amazonas e de Roraima e dos municípios abrangidos.

o PLC estabelece que consideram-se de interesse commn da Região
Integrada as ações àa União" dos Estados do Amazonas e de Roraima e dos mmúcípios
que a~ com vistas ao des-""I1volvimenro. econômico sustemáveI" à conservação do
equilíbrio ambientaI, à geração de emprego e à implantação de .infra-est:n:ttu de
prestação de serviços.

No seu art. :/'" o projeto autoriza ~ instituição pelo Poder Executivo do
Programa Especial de ~onvoivimentoManal1s - Boa VISta que estabelecerá nonnas e
critérios para unificação de procedimentos relativos· às ações de d~onvolvimento".

especialmente em reiacão a:. ..

L .~ fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda:;
li. linhas de crédito'especiais para as atividades prioritárias;
Dl isenções e incentivos fiscais.

Os programas e projetos prioritários.. segundo o PLC, serão financiados com
recursos de namreza orçamentária" que lhes forem destinados pela União,. na forma da lei,
pelos Estados do Amazonas e de Roraima e pelos municípios abrangidos e de operações
de crédito-e;:ternas e internas. .
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Consta do art.7e~ por fim" que a União poderá firmar convênios com os
Estados de Amazonas e de Roraima" e tom os Municipios antes mencionados~ com a
finalidade de atenàer às disposições do projeto.

o projeto foi apreciaào pela Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento
Regional e pela Comissão de Desenvo!vimento Urba:.,o e Imerior~ tendo sido aprovaàos

.pareceres favoráveis em ambas.

~ o relatório.

fI-VOTO

Cabe a esta Comissão apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade
ou adequação com o pla:."lo plurianuaL, a lei de diretrizes orçamemárias e o orçamento
2.1,ual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Depurados (RL an.53, II) e de
Nonna Interna ~ Comissão de Finanças e TnõutaÇ:ão~ de 29 de maio de 1996, que
'"'"est.abelece procedimentos para o exame de comparibiliàade ou adequação orçamen~-iae
financeira"".

o PLC n° 3/99 am.para,-se tt0~ arts. 21~ IX 43 e 4&, IV~ d2 Constinrição
Feàerai para criar a Região Integrada de ~Desenvolvimento Manaus - Boa Vista. A
medida contribuiria para articular as ações da União e dos Estados do Amazonas e de
Roraima na promoção do planejamento integrado na região situada ao longo da. rodovia
BR 174~ que liga Manaus ao Car.ibe Venezuelano.

Do ponto de ~ de adequação e companoilidade com as ncmms
financeiras e orçamentárias~ cabe registrar inicialmente que os beneficios
contidos no art 5° de PLC nO']I99: por força do que dispõe o an. 43~ §~~ da Constituição
Federal, deverão ser objeto de ~jeto de· lei a ser enviado ao Cohgresso Nacional que
receberá o devido exame de~~ quando da sua apreciação nesta Casa. Já os
recursos previstos no art.6°, por sua vez, serão avaliados por ocasião da àiscussão dos
Projetos de Leis Orçamentárias Anuais. Dessa forma,. não se verifica no Projeto
inco~pa!ibilidadecom a legislação ames mencionada. ..

Cabe ressa1tar~ por opommo~ que o PL 11.o 1911999 - CN (Plano Plurianual
200012003)~ OIa em tramitação no Congresso NacionaL destina recursos para diversos
projetos localizados no chamado ""Eixo Arco Nane"~ que abrange significativ"a parcela da
área a ser beneficiada com a implantaÇão da Região Integrada de Desenvolvimento.
Percebe-se, com isso~ a crescente preocupação com a importância de se promover a
consolidação econômica da região situada ao longo da BR 174.
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No que se reTere ao impacto orç~-nen!á:.-1o e financeiro decorrente do
Projeto, C2.De reconhecer que há um cUS!O impJicito, na medida em que aconstiruição de
uma Re2:ião Ime2:rada de Desenvolvimemo pressuDõe a concessão de incentivos aue- - . .. ..
justifiquem a sua impla.:."1ta.ção. Porél'Tl.., admitindo como principal objetivo do PLC
«articular e ha.:.-monizar as ações adminisrrarivas" da União e dos Estados do A.mazonas e
de Roraima no âmbito do pianejarnemo regional integrado, conforme dispõe o seu an. 1°,
consideramos como mínimo o impacto que a aprovação do Projeto poderá trazer aos
cofres da União~ havendo a possibilidade inciusive de não representar custos.

Em ieV2..11tamemos realizados: constata.TI1os, por firrl, que significativa pa.:.-~

do trabalho reaiizado pelo nobre autor do Projeto, Deputado .ÁTIT_4.. LINS::, baseou-se na
justa preocupação de estender aos Estaàos e Municípios já citados, condições mais
favoráveis de desenvolvimento::, nos termos daquelas conc....odidas no âmbito da Lei
Complementar n° 94, de 19.02.98, que "autoriza o Poder Ex~cutivo a criar a Região
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE e instituir o
Prog:Ifml2. Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal., e dá ou!T2s
providências". Cumpre assinalar que essa Lei Complementar., tramitou nesta Casa sob a
forma do Projeto de Lei Complementar nO 147-A.., de 1997., tendo recebido parecer peia .
Adequação Orçat'"!lentáJ.-1a e Financeira quanào de=sua análise por esta Comissão.

Diante de todo o exposto, VOTO PEL.:\ COMPATIBILIDADE E
PELA ~EQUAÇÃO ORÇAMEl'i"T.ÁR.lL\. E FlNANCEIRL\. DO PROJETO DE
LEI COMPLEMEl'íTAR N° 3~ de 1999.

Sala da Comissão" emt2 l. de~ de 2000.

111 - PARECER DA COMISSÃO

.f:,. Comissão de Finanças e Tributação, em reunião orcfInária realizada hoje,

opinou, tirianimemente, pela. compatibilidade e pela adequação financeira e
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orçamentária do Projeto de Lei Compiementar nE 3/99, nos rermos do parecer do

·relator, Deputado Iberê Ferreira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoei Castro, Presidente;

Gastão Vieira. Iberê Ferreira e AJ1tonio Carnbraia, Vice-Presidentes; Custódio Mattos,

José Miiitão, SarnDaio Dória, Siivio Torres, Edinho Bez., Germano Riaotto, Milton. -
Monti. Jorge Khoury, Carlito Merss, João Paulo. José Pimentel, Rica~do Berzoini,

Fetter Júnior, Wanderley Martins, Dr. Evilásio. Marcos Cintia, Juquinha, Ricardo

Ferraço, Antônio do Vaile e Nice Lobão.

Sala da Comissão, em 02 óe agosto de 2000.

-}": /
~l/--/---­

Deputado MANOEL CASTRO

Presidente

-.... COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

J - RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe, de autona do Deputado Átila

. Lins, intenta. "Criar a Região Integrada de Desenvoivimento Manaus-Boa VISta e

- dá outras providências"', com o objetivo de articular e harmonizar as ações

- - administrativas da União e dos Estados do Amazonas e de Roraima, no âmbito

do planejamento regional integrado, conforme previsto no inciso LX do art 21, no

art. 43 e no inciso N do art 48 da Constituição Federal

Essa Região seria constituída pelos seguintes Municípios:. .
Manaus" Manacapuru, lranduba, Rio Preto da Eva, Careiro do-: Gastanho,

Manaquiri, Caapiranga, Anamã, Careiro da Várzea, Autazes, ltacoatíara e

._ Presidente Figueiredo, no Estado do Amazonas, e São Luiz; Caracaraí, Mucajaí e

BOa VISta, no Estado de Roraima.



o art. 3° do Projeto autoriza .0 Poder Executivo a criar o
. ,

Conselho Administrativo. qestinado a coordenar as atividades de interesse

comum da Região (desenvolvimento econômi~ sustentável, conservação do

equiiíbrio ambiental, ger-ação de empregO .e implantação de infra-estrutura de

prestação de serviços), com atribuições e composição definidas em regulamento.

dele participando representantes dos Estados do Amazonas e de Roraima.

No art.. 5°, o projeto autoriza também o Poder Executivo a
. . .

instituir o Programa Especial de Desenvolvimento Manaus-Boa Vista. que

estabelecerá. ouvidos os órgãos técnicos. mediante convênio, normas e critérios

para unificação de procedimentos relativos às ações previstas no art. 4°,

especialmente em relação a tarifas. fretes e seguros. ouvido o Ministério da

Fazenda, linhas de créátto especiais para as atividades prioritárias e isenções e

incentivos "fiscais..

o art. 50 dispõe que os projetos pnomanos serão

firlanciados com rer...ursos de natUreza orçamentária e de operações de crédito

externas e internas.

Segundo a Justificação, a pavimentação da BR-174, que

liga Manaus ao Ganbe Venezuelano, funcionárã como um importante canal de

escoamento dos produtos da Zona Franca de Manaus, bem como de incentivos a

novos tiPos de atividades, como'o ecoítJrismo.

Aduz que, .dada a relevância da regJao e de suas

características particulares. faz-se necessária a coorc:ieriação de aÇões da União,
- dos Estados do Amazonas e' de F{brajma e ~os Municípios situados na cogitada

-:'" .
Região, de modo que o crescime11tc> ocorra de forma planejada e harmônica

O projeto foi examinado pela Comissão da Amazônia e de

Desenvolvimento Regional, pela Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior
. . :: . .. '. ... '. .' . .

e .pela Comissão. çie Fmanças e Tributação. Nas duas primeiras. o voto, quanto
-. ..... .." .., '.' . .

ao mérito, foi no sentido.da aprovação do projeto e, na última, o voto foi .pela.sua
compatIbilidade e pela suaad~ção orçamentária e 'financeira.

É o relatório.

17



18

11 - VOTO DO RELATOR

De acoráo com·o art. 32, inciso 1Il. alínea a, do Regimento

Interno, compete a esta Comissão pronunciar-se sobre as proposições quanto

aos aspectos áe constitucionalidade, juridicidaáe e técnica legislativa.

Analisanáo-a à luz áo oráenamerrto jurídico-constitucional

em vioor não vislumbramos emoecilho insuoerável à sua normal tramitação.- , ~.

Foram observados os requisitos esse~ciais pertinentes

tanto à competência da União para legislar sobre a matéria quanto à iniciativa das

leis, consoante o disposto nos arts. 21, in~o IX 43, 48, inciso N, e 61, caput, da

Constituição Federal, exceto no tocante aos arts. 3° e 5° do projeto.

. É que o primeiro desses artigos autoriza o Poder Executivo

a criar ConselhoAdmin~o como órgão de coordenação da Região Integrada

de DesenvoMmento Mãnaus-Boa Vista; já o segundo autoriza o Poder Executivo

a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento Manaus-Boa VISta Em

ambos há regras básicas para a implementação das medidas. Nesse sentiáo,

entendemos que os dispositivos violam a competência exciusiva do Presidente da

República para a iniciativa de leis que disponham sobre a criação, estruturação e

atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública, prevista no art. 61, .

§ 1°, inciso It,alínea e, da Constituição Federal, e conffitam com o enunciado·da .

Sú~uia da Jurisprudência no 1:

ll:Projeto. .de ~ de autoria de Deputado ou Senador; que

autoriza .0 Poder Executivo a tomar determinada
. :;;.i •

providência.-:i1ue é de sua competência exdu~ é

inconstitucional. :: .

lsto pOSio,·o voto é péIá- constittJcionafidade, juriãlCidade e
boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar no 3, 1999, nos termos da
emenda anexa. . . . .. . O .

Sala da Comissão, em 0.6 de . 'i d 2000e .

~ T--->---.C t

~o Luis Barbosa

Rêr



EMENDA SÚPRESSHfA
....

Suprimam-se os arts. 3°' e 5° do projeto.

Sala da Comissão, emO 6 deOq de 2000.

é3:' ~
~ --D·

""I5êputado Luís Barbosa

Relator

fi - PARECERDA C01v.fiSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~ em
reumao ordinária realizada hoje~ opinou' unanimemente pela
constituciona1idade~ juridicidade e técnica iegisIativ~ com emen~ do Proj~o

de Lei Complementar n° 3/99~ nos termos do parecer do ReIator~ Deputado
Luís Barbosa.

Estiveram presentes os. Senhores Deputados:

Inaldo LeitãO - Presidente~ ZenaIdo Coutinho e Osmar
SerIaglio - Více-Preside~ Cust§djo M'attos~ Fernando Gonçal,,-es~ Mmilo
Domíngos~ Nelson Otoc~ NelsonT~ Ronaldo Cezar CoeIho~ AIdir CabraL
Jaime lv.fartins:- Ney Lopes~ Paes I..an.d.im:. Vilmar Roc~ Coriolano Sales:>

.' Júlio Redecker~ Renato Viann~ Wagner Ross~ José Genoino~ Luiz Eduardo
~ Augusto Farias~ Eurico Miran~ Gerson Peres~ Alexandre

o.: Cardoso~ José Antônio A1mei~ Sérgio~ Alceu Collares" Fernando
..:: ~ -: . .. ..
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Corujâ.:. José Roberto Batochio, L~iano Bivar,. Arila T.ira, Léo _.AJcân~ .
Odílio Balbinotti, Luís Barbos~ Nel0 Rodolfo, Nelson Pellegrino e li.I)' Kara.

Sala da Comissão~em 05 de abril de 2001

i
I

~
Presidente

BvfE:N1)A -,~T.;'illA - CCJR

S . 3° -°00 .apnmam-se os arts. e ) ~..o.

Deputado IN"ALDO LEITÃO
Presidente

Seoeta1ia Especial ele Edill).aç:ão e Publicações do Senacio Fcãe:al- Brasilia - DF


